
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA -33ª SESS~O, EM 15 DE MAIO DE 1978 - SEGUND -
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIÓ DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: - DR MILTON MENEZES DA 
COSTA' FILHO . 
SECRET~RIO 00 TRIBUNAL PLENOs DR· CL~UDIO ROSitRE 
Compareceram-os Mini!tros Waldemar Torres da Costa, A~gusto' 
fragoso, Jacy Guimaraes Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordao Ra
mos, faber Cintra 1 Roynaldo Mello d~ Almeida, G. A. de Lima 
Torres, D0oclécio Lima.de Siqueira, Ruy de Lima Pessoa,Julio 
de Sá Bierrenbach, DÓlio Jardim de Mattos o Carlos Alberto 
Cabral Ribeiro. , 

Aus,htes os Ministros Oct&vio Josó·sampaio Fernandes e Gual
ter Godinho, com causa justificada. · . · · · 
~s 13.3b horas, h~vendo n~me~o legal, foi aberta a Sess;o. 
Lida e sem debato, foi aprovada a Ata da sessão anterior. 
Foram, a seguf~, ~olatados e julgados os seguintes processos: 

HABE.'\S .... CDR PUS 

31.694 - Par2n~4 Ralator Mi~istro Faber Cintra. Paciente: -
GERí\~i-\1~ C!~~JO CANTEIRO, civil, alegando constrangimen 
to ilegal por parte do Comandan~e do !º_Batalhao de 
F~ontei~H Faz dQ Iguaçu, pede a concessão da ordem 
~ara ~Gr posto em liberdade. Impetrante: Dr. Paulo 
Robo1to Trornpci~nski, Adv~ - POR UNANIMIDADE, foi a 
brdsrn dgnogada. (N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O 
·MINISTRO JULIO DE sA BIERRENBACH). . 

A PEL/\ÇÕES 

41.133 - sã~ Paulo. Relator Mihistro Lima'Torres. Rovisor:
Ministro Faber Cintra. APELANTES: A Procuradoria:Mi 
litar da 2a. Auditoria da 2a. CJM; RUY LDURY LACER= 
DA DE OLIVEIR~A Major da ExÓrcito, condenado, por 
desclassificaçao, a dois anos- e oito meses de reclu 
são, incurso no art 251, § 3Q do CPM; SIDNEY THOMAZ 
DOS SANTOS,_2º Sgt do Exército, condenado, por dos
classificaçao, a dais anos o quatro meses do reclu
são, incurso no art 251, § 3Q do CPM, cam·a pena a
cessÓria de exclusão do Exército. APELADA: ·A Sen
tença do Conselho Especial de Justiça da 2a. Audito 
ria da 2a. CJM, de 11 de agosto de 1975, que conde= 
nau os apelantes o as civis GIUSEPPE ShLUOTTO e NEL 
SON LDEES FERREIRA, a dais anos e quatro meses de
reclusao, incursas no art. 251, § 3Q doCPM, par das 

·classificl'lção. Advs'-Drs Gaspar Serpa, José Resstel-; 
Paulo RIJy de Godoy, Atamiro Ambrosio Gonçalves, Eu
nice Kikue Okima o Joaquim Barougeno.(PRIMEIRA CHA-
MADA). - SECRETA --

41.799 - Paraná. Relator Minist~o Lima Torres. Revisor:- Mi
~istro Augusto Fragoso. APELANTE: ARTHUR RABELLO 
NETTO, 3Q Sargento do Exército, condenado a dois a
nos de ~ris;o, incuréo no artigo 311 do C~digo Pe
nal Milit~r. APELADA: A Sentença do CPJ da A~dit6-
ria da 5a. CJM, de 23 de agosto de 1977. Adv. Dr. 
Aurelino Mader Gonçalves. - POR MAIOR!~ DE VOTOS, o 
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(Cont da Ata da 330 Se;;~~~ om 15 de maio de 1978) .·V; 
.Tribunal negou provimento· ao apelo da Defpsall'e c~n 
firmou a Sentença apelada. OS MINISTROS LIMA TOR~ 
RfS, AUGUSTO FRAGOSOj CARLOS ALBERTO, JACY GUIMA
RAES PINHEIRO o WALDEMAR TORRES DA COSTA prelimi
narmonto, reconheciam a incompetência da Justiça 
Militar. O MINISTRO.CARLOS ALBERTO Rropos a remos. 

·Sa de poças ao Exmo. Ministro do Exército para
abertura de Conselho. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO 
mandavá extrair peças para procedimento pànal Eo

. la justiça comum, pelo crime de estelionato.(NAO 
TOMOU PAnTE NO JULGAMENTO O·MINISTRO JULIO DE S~ 
BIERRENBAC~). 

41.451 .. Pornambuco. f1elator Ministro Ruy da· Lima Pés soa. 
Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTE: LUIZ ~ 
FERREIRA bE LIMA FILHO, Marinheiro, condenado a 
22 (vinte o.dois) meses e 15 {quinze) dias do pri· 
são, incurscr ·no a'rtigo 206, § 2º, do CPM. /\PELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
Auditoria da 7QCJM, de 08 de setembro de 1976.Adv 
Dr. Jo~o Baptista da Fonseca. - Rejeitada a Preli 
minar ~:.:-gu!.da pela Procuradoria-Geral, o Tribuna!', 
·POf1·MA;Of1IA, negou·provimento ao apelo da Defesa 
o-cõnfirrnõü a Sentença apelada. o MINISTRO FABER 
CHJTRA cassava o Sursis. O MINISTRO RODRIGO OCT~
VIO dava.provimento em por1e para reduzir a pena 
para 15 mesas·o 15 dias.(NAO TOMOU PARTE ~O JULGA 
MENTO O MINISTRO JULIO DE S~ BIERRENBACH}. 

41.886 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Lima Torras. Re
visor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: - JOS~ 
BENEDITO ELOY DA SILVA, Soldado da Aeronáutica, 
condenada a um ano do prisão~ incurso na'art 240, · 
caput, o no § 1º do mesmo artigo, do CPM. APELADA: 
A Sentença do _CPJ da 2a. Auditoria d~ Aerbnãutica 
da la.CJM, do 08 do novembro do 1977. Adv. Dr. Ha 
moro Cardoso da sá. - Rejeitada à Preliminar ar-
gu!da, o Tribunal negou provimento ao a~elo da De 
fosa o confirm~u a Sontonça apelada, unanimementã. 

41.802 - Ria do Janeiro. Relator Ministro Ruy do Lima Pes
soa. Revisor Ministro Julio do Sá Biorronbach. -
APELANTE: O MinistÓrio PÚblico'Militar junto·à 2ª 
Auditoria da Aeronáutica da la~ CJM. APELADA:~ A 
Sentença do ~PJ da 2a. Aud/Aer., da la. CJM, de 
23 do agosto do 1977,·quo absolveu os civis ADEL
SON ANGELINO DE OLIVEIRA o SERGIO CUNHA GAMEIRO, 
do crime prevista no art 27 do DL.898/69. Advs Ora· 
Eliane Flaminio Rosa e Dr. Renato da Cunha Ribeiro. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal confirmou a Sentença 
apelada, negando provimento ao apelo do MPM. 

41.715- Minas Gerais. Relator Ministro Waldemar'Torres 
da Costa. Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTE 
O Minist~rio PGblico Militar junto ~ Auditoria da 

.4a. CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Espacial 
de Justiça da Audi to ri a da 4a. CJM, .de 29 da abril 
de 1977, quo absolveu o TEN CEU DO EXfRCITO LIN~ 
COLN DA CUNHA PEREIRA, do crime provisto no art. 
319; o o civil JOÃO BENET~RIO FILHO, do crimo pr~ 
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visto no ~rt 303, c/c o art 53, ttido do q .~ s 
Drs Podre Jorge de Oliveira Neto e Oldem~r ~oixei 
ra Soares. (PRIMEIRA CHAMADA) ~ SECRETA -~/ -

41.939 - Rio do Janeiro. Holator Ministro Ruy de Lima Pes
soa. Revisor Ministro Re~naldo Mello de Almeida.-· 
APELANTE: O Minist~rio Publico Militar junto ~ la. 
Auditoria do Marinha da la. CJM e JURAMIR MENDES 
DE OLIVbiRA, Marinhoiro,·condenado a dois mosos 
de prisao, incurso no art 157 c/c'o art 30, pará-· 
grafo Único, tudo do CPM. APELADA:A Sentença do 
CPJ da la. A~d/M~r., da la. CJM, de 24 de janeiro 
do 1978. Adv. Dr~ Manoel de Ja~us Soares. -· POR 
UNANIMIDADE do votos, o Tribunal dou provimento 
ao apelo do MPM o, POR MAIORIA, condenou o apela
do.a quatro moses o vinte dias de prisãE, como in 
curso no art 157 c/c o art 30 o aplicaçao dó art. 
59, tudo do CPM. OS MINISTROS REVNALDO MELLO DE 
ALMEIDA, D~LIO ~ARDIM DE ~ATTOS o JACY GU[MAR~ES 
PINHEIRO, condenavam a tres mosos. 

EMBARGOS 

41.416 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Faber Cintra. Re 
visar Ministro Lima Torres. EMBARGANTE: ORIDES A~ 
ZEVEDD ~AIA, Marinheiro, condenado a quatro meses 
de p~isao, incurso ho artigo 187 c/c o art ·189,in 
ciso I, tudo do CPM. EMBARGADO: o·AcÓrdão do STM; 
de 28 do setembro de 1977. Adv. A. Guarischi e 
Palma. - POR MAIOR!~ DE VOTOS, o Tribunal r~jeitou 
os Embargos para manter o Acordão embargado. OS 
MINISTROS D~LIO JARDIM DE MATTOS, JACY GUIMAR~ES 
PINHEIRO o RODRIGO OCT~VIO ~colhiam para absolver, 
confirmando o yoto proferido na Apelação. 

APELAÇÃO 

41.960 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Juli6 de s; B{ór 
renbach. Rovisor Ministro Lima Torres. APELANTE:= 
EDUARDO SCHIRMER, Soldado da Aeron&utica, condena 
do a sois moses de prisão, incurso na·art 187 do
CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da 2a. A~d/A6r da 
la. CJM, do 21 do tovoroira do 1978. Adv.Dra.Lour 
dos Maria do Vallo. - POR MAIORIA do votos, a·
Tribunal nogou provimento ao apolo da Dofosa o 
confi~mou a Sontonça apelada. O MINISTRO RODRIGO 
OCT~VIO da~a provimento om parto para reduzir a 
pona para quatro mosos, considerando o inciso I 
do art. 72t 

SESSÃO EXTRAORDIN~RIA 

Por convocação da Exmo Sr Ministro Prosidonto, o Tribunal . 
realizará SESSÃO EXTRAORDIN~R!A no dia 23 do corronto mês, 
terça-feira, com inicia as 13.30 haras. 

Aos Sonhares M~nisttas, foi distribu!da a seguinte"EXPEDI
ENTE ADMINISTRATIVO: 
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~ a) InstruçÕes Reguladoras de Concursos P'G'b}~cos <\ .. para provimento. do cargos, classe inicial, da Cat-ágoria 
'\ Funcional de DatilÓgrafo dos Quadros Permanentes do Superi 

ar Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar; ã 
-\-·- b) Ra_la~Ório apresentado _pela Comissão Organizad!!, 

ra do Concurso Publico realizado em 25 e 26 de fevereiro 
da 1978,· para provimento do cargos da Categoria Funcional 
do_Auxiliar Judiciário dos. Quadros Permanentes do Superior 
Tribunal Militar o das Auditorias da Justiça Militar. 

No inÍcio da Sessão foi.lido em plenário o Of!cio nº 244/ 
78~SEC, do 12 do correntu m5~, dirigido ao Sr. Dirotor-Ge
ral desta STM, pala Ilmo Sr tJladimir Murtinho, Secretário 
de Educação e Cultura'dà Distrito Federal, do_seguinte teor: 
11 Senhor Diretor-Geral: A Secretaria de Educaçao e Cultura, 
conforme Decreto 4.134 de 31/03/78, do Excelent~ssimo Se
nhor Governador do Distrito Federal, fará realizar nos dias 
17, 18 e 19 dG maio borrenté novo Censo Escolar, a exemplo 
do realizado em 1975. ~ O Censo Escolar tem, entre_outros, 
os seguintes objotivosl a) - lovantar_a_concentr~çao da p~ 
pulaçao estudantil o nao estudantil, no grupo ataria de 6 
a 14 anos; b) - ~onhocor a demanda futura, através do le
vantamento do grupo etário de O a 5 anos; c) - subsidiar 
estudos para a cons~rução de novas unidages oscolares, com 
vistas a suprir o dôficit do escolarizaçao. O conjunto das 
tas objetivo~ enriquecerá o acervo de indicadores necessá=: 
rios ao plan6jamento educacional do Distrito Fode~al, para 
dar cumprimento ao disposto no Artigo 20 da Lei 5.692/71, 
que expressa a obrigatoriedade do Estado de fornocor onsi
nq de 1~ g~au gratuito ~ população na f~ixa etária dos 7 
aos 14 anos. - E~ta .Socr~taria utilizar~, para calota dos 
dados, professores da rodo do ensino oficial~ os quais, c~ 
mo agentes roct,~buEdot~s 9 supervisaras, so~ao auxiliados 
por alunos do 7a. o Ba. sorios o do 2º grau. - Nestas con
diçÕes, e para quo se alcance plenamente 2s objetivos pro
postos, atendendo ~ totalidade da populaçao do Distrito Fe 
dera!, venho solicitar as providências de v.sa. no sontidÕ 
de facilitar o trabalho dos professores e alunos quo atua
rão na resi1Sn~ia do Senhor Presidente do Superior Tribunal 
Militar, b&~ como n~s demais rosid~ncias oficiais po~tonc~n 
tas a asso tribunal. - Na oportunidade, apresento a V. Sa7 · 
as·maus protostos do elevada estima o sir.cora considoração 11 • 

: - : 

Palavras proferidas polo Ministro Doocl5cio Lima do Siquoi 
ra na Sessã0 do dia t2 do corronto, o agora EO~roduzidas,
por torbm sid6 publicadas na Ata da 32g Sossao, som revi
são do orador: 

11 Sonhor Prosidonto, Sonhares Ministros: 

Eu dosojava, om noma dos companheiros da Aeronáu
tica, tambÓm apresentar aos companheiros do Exército o ao 
Ex·érci to de uma maneira geral, os nossos cumprimentos pelo 
dia comomorativ~ da nossa tão querida Arma de Cavalaria a 
dizer quo a Aviação o faz com um sentimento do muita profun 
did~de, ~uito respeito a admiração ois que as ~assas r!!zis 
estao no cumprimento inicial das nossas primeiras missoes 
que nada mais eram do que um prolongamento das missÕes da 
Cavalaria. De modo quo, sob certos aspectos, nós também nos 
julgamos um pouco herdeiros das grandes tradiçÕes desta na· 
bra Arma tão plana da espÍrito a de tantos feitos herÓicàs. 

Com esses cumprimentos dou por encerrada esta -mençao." 
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A seguir, a Sr. Ministro Radriga Octávio pronunci~· -~ se
guintes palavras, conformo abaixa transcritas: (~6pr duz-so 
par térom sidóJ.puolicndas·. na Ata· C! a·· 32Q ~Sessão, ám 12 do cor 
rcnto, ~om rcivis;c ;do orador).· ·· -

"Cumpre-me inicialmente agradecer, por delegação do 
decano das Ministros do ExGrcito~ General Augusta Fragoso,as 
lisongeiras roforôncias feitas pelos ilustres companheiros 
Ministros JÚlio Biorronbach o Tenente Brigadeiro Deoclécio 
Lima de Siqueira, à Arma do Cavalaria o ao sou Patrono -
Os5rio -, cujo Dia do nascimento transcorrido a lO do corren 
te, ancho de ufania a todos os brasileiros, ·.EJelos i numerá -
vais serviços prostaaos na Paz o na Guerra, a consolidação 
interna o a preserv~ção do agrossÕos externas, aquela Brasil 
Colonial e Imporia! que toimava heroicamente em so constitu
ir em uma Grando Pátria, dotada do consciência nacional o do 
unidade territorial. O vulto de OsÓrio, avulta, na HistÓria 
Imperial, como o mais audaz o perfeito Chefe, quo tanta hon
rou as suas fileiras o de maneira imarcessivol dignifico~ a 
Pátria. Sempre ligado ~ Força irmã, - Marinha - 6 par demais 
conhecida a sua atuação ao lado do Tamandaró nas lutas da 
Prata o da Paraguai, ando-lado a lado, como Chefe Militar o 
Naval, salvaguar~aram a unidade nasc6nte da Gran~e P~tria 
sue surgia nas horizontes da América. Talvez menos conhecida 
e entretanto a sÓlida amizade quo ligou esses 2 cabos de guer 
ra, fazendo com que o invicto Aimirante, em hora cinzenta dÕ 
destino do glo~ioso cavalariano, quando combatido se retira
va para o torrão natal, foi a bardo apresentar-lha as despe
didas e juntamente com estas um auxÍlio pocuniÓrio, ao gene
ral pobre coberto de glÓrias, o pleno de legendas a fim do 
se recuperar d~ ferimentos havidos no campo do batalha. »ol~ 
taria depois para continuar a fazer HistÓria, ntó findar os 
seus luminosas di3s, como ~1inistro da Guerra, ·la Capital da 
Império. Fo::.. !1 -:.r~::.:L~ s13m dÚvida o mais amado e ropular dos 
Chefes do Exért~ U.·~ ~ ... ~ue ·encheram uma época, tão brilhante 
da vida de nóssa Patria. 

Quanto às declaraçÕes lidas EBlo ilustre Ministro 
Cabral Ribei~o, relativamente ~ decisaa do Auditor da 7ª RM, 
sobre os conde~ados Ô prisão perpÓtua, no Pres!dio de Itama 
racá, motivy1do Q1..'C1" 1 8 de fome em quase todns cs pr8sos pol!
ticos do r~~~, cu~p~e-me declarar quo coe~e~to com a linha 
de ação so9·.úda desde a minhá chegada a esta Casa,. discorda 
frontalmente da posição de S. Excia.Tal assunta ja lavada a 
conhecimento desta Egrégia Corto, em Sessão Secreta, na Últi 
ma 2à. feira, foi discutido exaustivamente, tenda sido assen 
tado, aguardar-se dentro da dinâmica proc~ssual normal a e~
ventual man5festa~~o das Partos~ para entao firmar uma deli
beração sobre o mo~ito da docisaa tomada pelo digno Auditor 
da 7a. CJf~. 

Permito-me ainda nosta oportunidade, ressaltar que 
aqui sempre tonho dito o entendido, seguindo o pens~monto de 
renomados juristas de que "a hermeneutica e aplicaçaa do di
reita precisam i~quirir qual a norma quo melhor correspondo· 
não só as exigências da justiça, como às utilidades sociais. 
Dentro da letra oxprossa da Lei cumpre ao Juiz p~ocurar a 
interpretação que melhor conduza a melhor consequência para 

-a Sociedade. Jamais prescindem da motivo pal!tico, !ndicá 
das novas necessidades, novas condiçÕes e novas relaçÕes. O 
excosso do zêlo pela juricidado é contraproducente; afasta
se do abjetiva··superiar das Leis, desvia o Prot~rio dos fins 
elevados para que foram instituídas". 

Colocando algumas vozes a Justiça acima da legisla-
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ção, seguindo a conceitua~no do grande Rui~ tenho ~~~ rado 
dar.atualidade sobretudo a LSN (DL 898/69), instru to ca
suístico. v~lido para uma 6poca conturbada, mai hoje intempo 
ral, fora da perspectiva do tempo, ferindo por isso mesmo -
com as suas penas·exarcebadas, profundamente a consciência 
jurÍdica nacional. . -

N 

Na verdade a imposiçao ponal - e seu cumprimento -
não poderiam ser _aplicadas sem a conexão do ilÍcito jurÍdico 
a suas circunstâncias tomoorais e sou valor intrínseco, mos
trando a interpretação das elementos sacia~Ógicos o axialÓg! . 
cos, mormente em so tratando do crimes pol~ticos om .que o 
condicionamento do .tempo, ospaço e as pressÕes sobversivas 
antão atuantes, sofr~ram as influências da realidade canjun 

_tural vivida. -

Em mamonta como ara vivido, onde so procura concili , ~ . ,.., -
ar os esp~ritos ontem dosavindos, cessadas as prossoas intra 
e antisistêmicas que motivaram om 69 a imperiosa nocossidado 
de existência do'instrumento logal roprossivo capaz do prtivo 
nir a dosordom o garantir a tranquilidado nacional - paroco~ 
coma t&m opinado o grande nGmoro do Ministros que por aqui 
passaram ou ainda em oxorc!cio - de urgente necessidade a 
fim de compatibilizá-la com as realidades atualmente vividas 
em que so busca a conciliação nacional e a normalidade cons
titucional, como anseio generalizada ~o grupo social brasi
leiro. 

. Embora não mo definindo sobre a mérito do caso em 
tola, como acima mon2ionoi já quo o assunto está senda con
siderado na jurisdiçaa subordinada - não posso deixar de re
conhecer legalmente ao JuÍzo de Execução - no caso a· Auditor 
da 7a. CJM o direito de interpretar a maneira do cumprimento 
da pena, da ma~Qira em que o fez, na aplicação dos art 79 e 
105 do DL 898/69, ressaltando a solidariedade crista, a sen
sibilidade hui,,··.~la e o sentido de realismo com que se houve 
na apreciação de fato dentro da conjuntura nacional ara vi
vida.11 

Com a palavra o Ministro Cabral Ribeiro assim so manifestou: 

"Ser.~or fVJj nistro Rodrigo Octávio: 

Eu n~o ast1u pondo em ~otação meus ponstire~ e minhas 
opiniÕes. Sei dos seus, e defendo o direito de V. Exa. de os' 
ter. Assim sendo, defendo o meu direito de dizer o que penso 
no caso, acerca dos tristes eventos prÓximos passados, atrás 
r~pidamente descritos, e o que eu quero é que justamente es
ses meus pensamontos constem do Ata." 

Usanda·da pal2vra, o Ministro nodrigo Octávio assim se mani 
fostou: 

"Da mesma maneira ou respeito a direito do Vossa 
Excelência o quoro quo os mgus pensamentos, so os,sous ca~s
tarom em Ata, os maus devorao constar. Para isso o quo nos 
propugnamos o tonho sompro aqui propugnado, pala Estado do 
Direita - 11 Libordado s-ob a Loi" - mas uma lei quo seja vota
da ~o acordo com as circunst~ncias. 
Por Último, o Ministro Cabral Ribeiro assim se pronunciou: 

,... . 11 Nao ... estou mo opondo, absolutamente, a que seus. 
pensamentos nao constem em Ata." 

~ .. 
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A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguf, .~ pro-
cessos em mesa: . • 

INQU~RITO ADMINISTRATIVO 173(RP) 
QUEST~O ADMINISTRATIVA 175(LT) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 177(RP) 

l../ 

CORREIÇÃO PARCIAL 1.144(GG)-Aud/Cor-Aud/5à. IPM 584/77 

CORREIÇÃO PARCIAL 1.154(WT)-la/A~r.pro~.19/77-Advs Alcyone Ba 
Barreto e Manue1.de Jesus Soaras. 

HABEAS-CORPUS 31~68l(WT)-2a./Ma~.Imp~ Dr Antonio Alvos Fer
nandes, adv. 

REPRESENTAÇÃO l.025(DJM/GG) 
RELAT~RIO DE CORREIÇÃO 36(CA) 
CONFLITO DE COMPETtNCIA 239(RO) 

RECURSO CRIMINAL 5.19l(RP)-3a./Ex. proc. 53/77-Adv Dr José 
Soares Rosa. 

RECURSO CRIMINAL· 5.195(JP)-Aud/7a. proc.157/65 
RECURSO CRIMINAL. 5.196(RP)-Aud/7a. Proc 82/65 

PETIÇÃO 345(GG)-Aud/8a. proc. 260/71-Adv Francisco Vascon
celos. 

EMBARGOS 41.368(GG/AF)-Aud/11a. proc. 262/75-Adv Safe Carnei-
ro. 

EMBARGOS 39.54Q(JP/RO)-Adv Lino.M. FiÍho o outros 
EMBARGOS '37.~~7(GG/RMA)- 2a./2a: proc: 67/68 

APELAÇÕES: . 

41.64l(WT/RMA)-2a./2a. proc. 13/73-Ad~s Lino M. Filho (jul
gamento marcado para o dia-17.5.78) · 
41.764(JP/RO).~Aud/5~ •. pro~. 736/75-Adv.Amilton Padilha 

41.929 (L T /r.JLS )·-2c/r!: ~:r.. pro c. 368/7 5-C. Adv. A. Gu:1r ischi o Pal 
ma(Com vistas uo Ministro Julio do SÓ Bierrenbach) 
41.739(LT/SF)-Aud/4a. proc: 18/76-Advs Lino M.Filho o outros 
(julgamento IT'i3:· :::ndo para· o dia 19. 5. 78) 

41.339 ( GG/RD) -.'-L:i/11a. pro c. 290/75-Adv Safo Carneiro 
41.357(GG/R0)-:-1:;ci/llo. proc. 313/76-Adv Safe Carneiro 
41.404(GG/FC)-A~~/8a. proc. 228/75-Adv Francisco Vasconcelos 

41.133(LT/FC)-2a./2a. proc. 167/70-Advs Gaspar Sorpa/outros 

(SEGUNDA CHAMADA) 
41.147(GG/SF)-Aud/4a. proc. 20/75-Advs Arioswaldo de Campos 
e outros .. 

41.362(GG/RO)-la./Mar. proc. 7/76-Adv Luiz R. Braz 
41.330 ( GG/JSB )-Aud/5a. proc •· 719/75-Adv·s Geraldo 8 orba/ciutro 
41.405 ( GG/SF )..:.2a/Mar.. pro c. 257 /74-C. Adv. A·. Sussekind r~. Rego 

41.786(GG/SF)-2a./2a. proc. 4/77-Adv Telmri c. da Rosa 
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APELAÇÕES: 
41.715(WT/FC)-Aud/4a. proc. 15/75-Advs Pedro 
(SEGUNDA CHAMADA) 

I l , I 
. I 

} I ,, / 

1978)·.:;;[/·~.·// ; 
; . '4.' 

;c'·i 
Neto/e/outros-' _ _,.. 

41.872(RP/JSB)-2a./3a. proc. 06/77-Adv Telmo c. da Rosa 
41.923(RP/AF)-3a./2a. proc. 189/75-Advs Mario Simas e outros 
41.425(JP/SF)-Aud/9a~ proc •. l7/74-Adv Jorge Siufi 

41.816(RP/RMA)-3a./2a. proc. 243/76-Adv Claudio Capurso 
41.421(GG/RMA)-3a./Ex. proc. 44/75-Adv Josév de Souza e Ana 

Maria Nascimento David 
41.519(GG/FC)-2a./Ex. proc. 19/76-Adv Lourival N. Lima 
41.593(WT/SF)-2a./2a. proc. 3/76-Adv Maria Regina Pasquale 

e outros. 
41.92D(WT/RMA)-la./Aor. proc •. 13/77-Adv Eliane F. Rosa 

: 41.837(WT/RD)-Aud/7a •. proc •. 93/76-Adv João B. da Fonseca 

4Í.776(WT/DLS)-2a./2a. proc. 203/69-Advs Juarez Alencar e 
outros 
41.830(RP/AF)-Advs Reynaldo Coelho e Paulo R. Godoy 

41.835(RP/RMA)-Advs Maria da Graça Santiago e outro 
41.846 (RP/FC)-2.a/Mar •. proc •. 174/73-C. Adv Antonio Fernandes 

41.488(RP/DLS)-2a/Aer. proc. 1786/75-Advs José Garcia/outros 
41.119(GG/DLS)-la./2a. proc. l.D76/75~Advs Paulo R. do Go
·doy, Juarez A A Alencâr e Gaspar Serpa 

41.900(DLS/GG··-A~d/9a. proc •. Ol/78-Adv Jorge Siufi 

41.88l(RMA/GG)-la./Mar. proc. 23/77-Adv Mario.da c. Pinho 
41.966(AF/GG)-2a./2a. proc. 03/78-Adv Paulo R. de Godoy 

41.307(GG/SF).-2a/Mar. proc. 315/75-C.Adv. Antonio Fernandes 
41.854(CA/G~~-~~u/~n~ proc. 04/77-Adv Luiz Dariano 
41.2 99 (C A/~-= r.). tu d/·- 1 ~ pro c •. 2/7 6-Adv Higa Nabukatsu 

41.92l(RP/DJM)-2a./2a. proc. 37/77-Advs Reinaldo Silva Coe-
~o.e Paulo R. de Godoy 

41.953(RMA/RP)--Aud/5o. proc. 199/78-Adv Aurelino M.Gonçalves 
41.84l(DJM/C~)-~~~/2a. proc. 19/77-Adv José Goraldo Fabri 
·41.902(DJM/GG)-;a/Me~. proc. 321/77-Adv A.Guarischi e Palma 
41.94l(DJM/WT)-A~d/lla. proc. 189/78-Adv Elizabeth Diniz 
t1artins Souto 

41.812(RP/RO)-la./Aer. proc •. l9/76-Advs Waltencir Coelho 
e Jorge Rodrigues dos Santos. 

41.522 (CA/GG)-ia./3a. proc. 5/76-D. Adv .Telmo' C. da Rosa 
41.869(SF/GG)-la./2a. proc. 154/77-Adv Juarez Alencar 

41.952(SF/GG)-Aud/9a. proc. 01/78-Adv Higa Nabukatsu 
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41.743(RP/RMA)-la./Mar. proc. 
Soares, Helena Fragoso e o~tros 

41.903(RP/RD)-Aud/8a. proc. 342/76-Adv Francisco Cardoso de 
Vasconcelos 

41.942(RMA/RP)-la./2a. proc. 156/78-Adv Gaspar Serpa 

41.937(JSB/GG)-Aud/8a. proc. 488/77-Adv Francisco Cardoso 

do Vasconcelos 

41.895(RP/JSB)-Aud/lla. proc. 347/77-Adv Elizabeth Diniz 
Mawtins Souto 

41.707(GG/AF)-la/Aer. proc. 04/75-Advs Alcyone Barreto e 
outros 

41.842(WT/RMA)-la./2a. proc. 1.202/76-Advs Juarez A A Alen

car e outros 

41.894(WT/FC)-Aud/Ba. proc. 417/77-Adv Enivaldo da Gam~ For 
roira. 
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